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L E I NQ 1.574 

de 24 de setecbro de 1970 

A Câ;w.ra ::tmici:)al de São José dos Canpos apro

va e eu sanciono e pronul ~o a seguinte lei : 
Arti~o 12 - ? ica o Executivo I.Iunicipnl autoriza 

do a adquirir rnediunte compra, pelo preç o de M 260.000,00 (duzen

tos e sessenta mil cruzeiros), coo pagoncnto à vista, o i mÓvel de 
propriedade do sr. Paulo Pinotti, que assim se descreve: 

"t.L TBlE1~~~~0 , situado na Avenida Dr • .Nelson D'Avi 

l a , s/nQ, dista.!Hlo 17, 90m (dezessete oetros e noventa centÍmetros) 

da rua Francisco Paes, medi ndo 15,80m (quinze metros e oitenta CE!! 
tiLtetros) de frente para a Avenida Dr. l~elson D' Avila; 56,55m( cig 
quenta e seis uetros e cinquen tu.. e cinco centÚ.1e tros) do lado es

querdo de queu da ~·:~.venida .Jr . 1~ elson D' A vila olha o terreno; 56, 55m 

(cinquenta e seis uc tros e cinqucnta e cinco centf~etros) do lado 

direi to e, nos ftmdos , 15, 80m (quinze netros e oi tenta centinetros~ 

\perfazendo uma área de 893 , 119m2 (o i toccn tos e noventa e três me -

tros e ouareuta e nove decinetros quadrados); confrontando pela 

frente com a Avenida Dr. Nelson D'Avila , de sua situaDão ; do l ado 

esquerdo con terrenos de propriedade da Prefeitura da Estância de 

S~o Jos~ dos Campos e Associação Comercial, Industrial e Agro-Pe

cuária de São José dos Campos ; do lado direito com i.aria Pinotti 
Dicudo e nos ftmdos com a Sociedade Civil :dantenedora da Escola 

Técnica de Comérc io " Ol avo Bilac". No terreno existe 12,50m2 (do

ze kletros quadrados e cinque:r:tta deciuctros quaurados} de constru
ção de acabamento simpl es ; ll5,83m2 (cento e quinze oetros e oi

tenta e três deciL1ctros quadrados) de construç ão de acaba~ento m~ 

dio e 8B,G6ma (oitenta e oito ne tros e sessenta e seis decÍmetros 

quadrados) de telheiro e cobertura". 

Artigo 22 - Efetivada a transação do i o Óvel de 

que truta o artigo anterior, fica autorizado o Executivo Mrmici -

pal a conceder o seu uso, mediante Concorr~ncia PtÍblica e pelo pr~ 
zo de 30 (trint~) anos, a contar ela data da assinatura do respect..! 
vo contrato, para a instalação e funcionamento de uca casa comer
cial. 

Artigo 32 -A concessao de uso autorizada no ar 

tigo anterior estender-se-á à área de terreno pertencen te ao Pa-
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§ 19 - A deuoli-:;ão de obra clandestina poderá ser cfe -
tivado. , 11ediante ordem atlninistro.tiva . 

§ 22 - A demolição de obra licenciada será pleiteada j_!! - , dicialoente cr1 açao propria. 

CAPÍ'rULO V 

DisposiçÕes Gerais 

Artigo 16 - Verificada qualquer infração ew construções, 
edifica~Ões e obras , a Prefeitura, além das sru1çÕcs a seu cargo ,co-

, 
rnmicara o fato ao Conselho _tegio.nal de .... neenharia c Arqui tctura . 

Artigo 17 - Al~w das multas previstas nesta lei 
quer disposição da legislação de lotouucnto e nrrna1:1entos, 
apl icndas nul tas diárias de úS O, 02 por uetro 1 incar de rua 

-soro. o 
ou lo-

a:ro.douro ptÍblico executados se~ licen.;a, caso o responsável não r~ 

queira , dentro do prazo de vinte <lias da notificação , a regulariza 
-çao do erupreen~imcnto. 

Pará0rn~o Único - Cessará a aplica]ão <la multa diária , 

no nomcnto em que for obedecido o preceito legal infringido, c we

diante prévia couwlico.ção ou pedido do infrator . 
Artigo 18 - Sempre que o infrator resistir ou por qual

quer outro l!leio tentar impedir as medidas coercitivas da Ad.linis -

tra-.;-ão, será solicitada fÔrça policial para o cunprimcnto da lei. 
Artiwo 19 - h Prefeitura poderá cassar a licença de 

ftmcionanento de qualquer ativitlado existente eu Drédio intoruita
do ou suje i to à. dcr..1olição conpuls Ória. 

Artigo 20 - Es La 1 ci entrará crJ vigor na data de sua pu
blica~ão, reVO!!;adas as disposi'?Ões ew contrário. 

Prefeitura da ~stância de São José dos Caopos , 25 de se 
te' lJro de 1970 

~'::>r, ? ..... 
sérrrio Sobral.~ de~··Óliveira , ...,....... 

Prefpi {o Municipal 

!1cgistrada c rmhlicada no .0epartancuto do Ad.Llinistra:ão , 

aos vinte e cinco dias do 1ês rle sctcubro de wil novecentos c se -
tenta. 

, . 
....... ·u·1. o ampo s 

Hesp . p/E:~pedicntc 
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A ( ' trimonio ~>!un i c i Dn.l , con t1gua n.quelu descri ta no artigo 1 2 desta 

lei e que assi.1 se caracteriza: 

" ln.l TEIL~EKO , plano, sem benfci torias, situado 

à ú.veni<.la Dr . Xclson D' Avila, esquina cor3 a rua Francisco Paes , 

deste :'unic:Ípio, Conarca c Circunscrição Iool>iliÚria de São Jo

sé dos CUIJpos , Ltcdindo 12, 90u (doze metros e noventa ccnt:Íuctros) 

de frente para a :a.venüla .Jr . \"elson D' .Avila , de sua si tua;ão ; 

29 , 00D (vinte e nove metros) pelo lado esquerdo de queo da Ave

niua Dr . Nelson D ' .~·1.vila olha o terreno , divisando con a rua Fran 

cisco Paes; 34 , 57~~ (trinta e quatro ~etros e cinqucnta e sete 

c eu time tros) pelo lado direi to , ui vis<.mdo com Paulo Pinotti , e, 

finalmente, 18,48n (dezoito nctros e quar enta e oito ccnti~ICtros) 

pelos fm1dos , di vi sa.nclo coo a / .. ssocia;Üo Cooercial , Industrial e 

Agro- Pecunria de São José dos Canpos , circunscrevendo dito terre 

no a área total de 617,30m2 (seiscentos e dezessete ~etros e trin 

ta decÍmetros quadrados)" . 

Artigo 4º - A casa conercial a que se refere o 

artigo 2º desta lei deverá ter pro,orções c capacidade bastantes 

para a ten(ler à demanda dos conswnidoros dês te : .uuic:Ípio. 

Artigo 52' - O EcU tal de Concorrência, que deve

rn preceder a concessão <le uso especificará o ti,o de comércio a 

ser explorado, devendo dele constar como obrigaçÕes do concessio-

~ário , as seguintes : 

a) - capital re~istraúo c de giro das firmas ou con-
, 

sorcios de :firl!tas concorrentes; 

b) - proj c to de constru.::ão acor1pnnlmdo de cronograma 

f:Ístco c financeiro; 

c) - estudo de viabilidade econÔ•.:.1ica do enprcendiue!_! 

to de acÔrdo co_ as condi:rÕes estabelecidas nos artigos 1 2 , 32 c 

42 desta lei ; 

d) - prazo de inÍcio de execu.;ão e de conclusão das 

Obras de acordo COD O cronogra •!<l Oferecido nos téruos da al:Ínea 11C11 j 

Artigo 62 - Ao concorrente vencedor ficará fixa

do o prazo de GO (sessenta) d.ius, a contar da data da assinaturatlo 

co~trato, para inÍcio das obras , sob pena ac ser revogada a conccs 

são cou i wc<liatn reversão da á r ea concedida ao ..!atriuÔnio ."tmici-

Dal· - ' - , Artigo 72 - Vencido o prazo da concessao , a area 

concedida reverterá i me(lia trutc~lte ao J.Ja triLlÔnío 1 mlicipal con ta

das as edificar;Ões e bellfcl torias que lhe fÇ>rem acrescidas e aderi 

das, exceção feita dos cquipa .. tcntos do concessionário . 

J~rtigo 82 - ~ o caso de fal~ncia, concordata ou 

insolvência do concessionário ficará resolvida de pleno uireito a 
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trilaÔni o •. ~un:icipal ' contf~uc. nquelo. clescri ta no artigo 12 desta 

Joi e que assin se carac~eriza : 

" Ui~ TER.:'1EKO, plauo, sem benfeitorias, situado 
à Avenida Jr. }!elson D'Avila, esquina coe a rua .''ro.ncisco Paes , 

doste ''unicÍpio, Co~o.rca e Circunscrição Ioouiliária de São Jo
sé dos Caupos, uedindo 13, 90I:l (doze uctros e noventa. ccntÚ:1ctros) 

de frente para a. Avenida Dr . Nelson IJ ' Avila , de sna situa~ão ; 

29, OOrJ (v in te e nove r1e tros) pelo lndo esquerdo de queo da Ave
nida Dr. Nelson D' .:· .. vila olha o terreno, di visando com a rua Fran 

cisco Paes; ~4,G7n (trinta. c quatro .Jctros c cinqucnta e sete 
centímetros) pelo lado direito, divisrutdo com Paulo Pinotti , e , 

final~ente , 18,48n (dezoito cetros c quarenta e oito ccutíructros) 

pelos fundos , di visando coo a :.ssocia.;ão Comercial , Industrial e 
A~ro-PecmÍr ia de São José uos Cm:11)os, circunscrevendo di to terre 
no a área total de 617 , 30m3 (seiscentos e dezessete I:letros c trin 

ta decímetros quadrados)" . 

Artigo 4º - A casa co~ercial a que se refere o 
arti~o 22 desta lei deverá ter prO)Orções e capacidade bastantes 

p<1ro. a temler à demanda elos consuniuores dês te .. wlicipio. 

Artigo 5Q - O Edital de Concorr~ncia, que deve
rá preceder a concessão de uso especificará o ti)O de comércio a 

ser explorado , devendo dele constar cono obriga;Õcs do conccssio-
, . 

nar1o, as seguintes : 

a ) - capital rc~istrauo c de giro das f iruas ou con-
, . 

sorc:tos de firr.m.s concorrentes; 

b) - proj cto tle constru1'Üo aconpan:1udo de cronograma 
fisico c financeiro; 

c) - estudo d.c viabilitladc econÔr:üca do enpreendiDe,!! 

to de ac8rdo con as condi;Ões estabelecidas nos artigos lQ, 3Q e 
42 <.lesLa lei ; 

d) - prazo de inicio de execu9ão c de conclusão das 

obras de acórdo cou o cronograwa oferecido nos têruos da alfnea "c"; 

Arti[)o ()Q - .-\.o concorrente ve11Ccdor ficará fi:-~a

do o prazo de GO (sessenta) dias , a contar da <lata da assinaturado 
co1trato, pera inicio das obras, sob pena de ser revogudn a conces 

pa.l; - , Artigo 79 - Vencido o prazo da concessao, a area 
CO'lcedida reverterá ime<lia tm.1en te ao .1.'0. trit1Ôni o .. tmicipal coi.J tõ

tlus as edific::..;Ões e benfeitorias que lhe fç:>rcm acrescidas e aderi 
uns, exceção fci ta dos equipm:1entos do conces9ionário . 

J.rtigo 8Q - Yo caso de fal~ncia, concordata ou 

insol vêncin do concession<.1rio ficará rcsol vida de pleno direi to a 
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conccssno, ficando o concessionurio obrigado a restituir ao Patri-

nônio: unici_;:>al o terreno co!J todao as be.afeitorias que a ele te-
nt.1a;, sírio acrescLlas c que não integrarão de forrua 

.• 
algtuna, o accr 

, 
vo do conccssionario. - ' Artigo 9~ - .A co.~1cessao de que trL.ta esta lei so 
ncnte poderá ser transferida pot~ ato "causa oortis" e , ainda , as

sim, co~ pr~vio e expresso consentimento da Prefeitura. 

Artigo 10 - !a.O co!'lcessiomÍrio scró. reconhecido o 

clirei to de _preferê 1cia eL irwaldauc ele condi;Ões e::11 nova concorre!! 
cia pÚblica que para o r1esno fü1 venha a ser aberta , decorrido o 

-nrazo dn concessao. 

Parágrafo Único - Decorrido o prazo da presente 
concessão , o concessionário vencedor da nova concorrência que para 
o oesno fi11 venha a ser aberta, pagará aluguel da área concedida , 

das edificações e benfeitorias que li1c forem acrescidas e aderidas, 
cujo aluguel deverá ser fixado tom<nclo-se por base o valor da épo--cu da nova concessao . 

Artigo 11 - As despesas cou a 
sente lei correrão por conta de verba prÓpria do 
codificada sob n2 8610-4-4120-95. 

-execu~ao da pre-
orçaacnto vigente, 

Artigo 12 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publica:;ão, revogadas as disposis-Õcs erJ contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Caupos,em 
24 de setembro ele 1970. 

(':>0 ~.~ ~ ( 

Sér gio Sobral 

Prefci 
/ 

'legistrada c publicada no Departamento de Ad.üni~ 
tração , nos vinte e quatro dias ~o oês de setecbro ele mil novecen
tos e setenta . 

1tes .~.J. p/Expediente 

~ SSO/DA/EOF. 
_,..,.. 


